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1'ÚBLiCO NOTÂVbIL ATHAVhlB DE EMPRESÁRIO r:XCLüSTVO, PAP/»

Assunto:

'iC TIA ii DE ~EVLFEIPO DE :0Z4, COM INICIO hS i5:3CH E
tipm:no

Interessados: Pr»*:-?: r.urrf i-iv.ni
A^VAÍ<ENGA.
''.-.'■c-.-s içàc ;:g
I liC I -.ISIV*’

T’:
IDiFE ALMEIDA DE'iv^ -30!;i Jesuà .3:

'. "CS -■ .'rresçc-noente e sev.í ''
'1 n.inur.ri rJo respecr.ivc contiraco.

Ansxo:

PARECER

consicieiaaas asics; ?; lacár-Analisada
●.'.c.st.-aL'i orea da? rs:erid*.« nornas; -i obs<í::vricc ;●
e5:õ Jiirj dj ca -■;● do paroov?r lavorávei ao reccn^ccinorioo da situação aa Inexitiibilidode

dr:i-paoho ds ã-;oi;-,iuient.:j exai-ndo poia Ecnnora Prefeita, o qua’.
do rciorido diploma i-epal.

:r..nréria, d.-, Itil v.ir.v-.: oorIW:.-.5

teor a.-s uoontaenrns -a ir.f omaçòss api eser.nacsos

OO L iC ' CÁ ly à^‘. ' 'U!-lO £*r >.\Jr!Lçrí-i lis.-

astá de acoiric oom o Art. . 7'i, inc;iso II

atenclimento dos requisitos exiqidos n-:
docunor.to de

a análise de risco;

;noio da po;:à:'i5er.ros de aferição do nalhor
aaotòüüs de iiiánTi: ra

aa orevisãc da recursos orçamentários ooin
üu ■

Quanto à íorma 11 râ‘;'àc dc procass:.', lesiou der.ionsLratio .
T?, da Li^t lê-l^.i/Tl, m.i.àncio dH-Mdamante i ,,si ru íi -.'Io dos sacr.jintes eiemenrer.;

forrr.aJ tração co deir.anda; ast.iiüo tecniuo praliminar contendo, inclusive,
termo ci-= r.tfarãnoia; esr i mat.: va da dosncso defiiijda |V)r
preço :ui fcrma ebi.abeiecii.iu n.j .Ati .
cotibinada; cierr.onstraoão da comp.d-Lb'. Lidada

i . - i ?: tI -  rv'

do e. oao.a oox.per.ente .

autos a documentação da
o qur.l í riraçÃo tunima

da Lei i-.iÚS/Ii, Jevciá
c zzo que autcrit?. i

-iirida, que daveirá sar iurftada aos
as -oqui-i r-.'s de liab; ; iteção

ai.sposro no para.urafo unioo ao mít..
publico er» sii.it; ei-.'trônico oficial.

Esta .Asscôstria Qundica asclar-:;:-:
rtttprcvac-lr da que tonr.rar.i.io preencha
necasscriò a, cenfernte o
■ii’.'uiqado -r mantide i di.sposicãc .l*.
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